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22000 SEGUNDOTRIBUNAL

DE ALÇADA CIVIL

TOTAL 1 5 42.000.00

OUTUBRO 2.000,00

NOVEMBRO 20.00000

DEZEMBRO 20.000.00

TOTALSERA 42.000,00

TABELA 1 MARGEM ORAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECURSOSO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇAO VALORTOTAL VINCULADOS

LER ART PAR INC ITEM

9.467 7 UN. 3 42.000,00 42.000,00 0,00

TOTAL GERAL 42.000,00 42.000.00 0,00

* DECRETO N.* 41.716, DE 16 DE ABRIL DE 1997

FNSDTUI O POELO BI7LINGS" E DA PRESIDENCIAS CORREKTMR

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRFBUICAES LEGAIS

CONSIDERANDO A PRIORIDADE DEFINIDA PELO GOVERNO DO ESTADO NO SENTIDO

DE GARANTIR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA A POPULAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA

DA GRANDE SAO PAULÓ:

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DO APROVEITAMENTO DO RESERVATÓRIO

BILLINGS PARA O ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO, BUSCANDO O USO MÚLTIPLO DAS

ÁGUAS ATRAVÉS DA MELHORIA DE SUAQUALIDADE E DE UM NOVO MODELO DE GESTÃO

OPERACIONAL DOS RECURSOS HIDRICOS DA BACIA DO ALTO TIETÉ:

CONSIDERANDO A IMPORTÁNCIA SOCIAL, ECONÓMICA E AMBIENTAL DA

EFETIVAÇÃO DE NOVAS SOLUÇÕES ESTRUTURAIS E NAO ESTRUTURAIS PARA O CONTROLE

DE CHEIAS EM NECESSÁRIA CONJUGAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS ENVOLVIDOS:

CONSIDERANDO A RELEVÀNCIA DA MELHORAVA DA QUALIDADE DAS ÁGUAS DA BACIA

DO ALTO TIETÉ, V6ANDO A MINIMIZAÇÃO DOS EFEITOS DA POLUIÇÃO AO MEIO

AMBIENTE E A SAÚDE PÚBLICA:

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DO APROVEITAMENTO DA CAPACIDADE

INSTALADA DO SISTEMA HIDROENERGÉTICO:

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DO GERENCIAMENTO INTEGRADO DAS

ATIVIDADES PREVISTAS, ENTRE OS ÔRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPES DO REFERIDO

PROJETO, E DESTES COM OS MUNICÍPIOS E A SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA INSTITUÍDO O"PROJETO BILLINGS", DESTINADO A VIABILIZAR O

APROVEITAMENTO DO RESERVATÓRIO BILLINGS PARA O ABASTECIMENTO DA

POPULACAO BUSCANDO O USO MÚLTIPLO DAS ÁGUAS ATRAVÉS DA MELHORIA DE SUA

QUALIDADE E DE UM NOVO MODELO DE GESTÃO OPERACIONAL DA BACIA DO ALTO

TIETE

ARTIGO 2.* - FICA CRIADA, COM SUBORDINAÇÃO DIRETA AOS SECRETÁRIOS DE

ESTADO DE ENERGIA• DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS E DO MEIO

AMBIENTE A UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO "PROJETO BILLINGS", RESPONSÁVEL

PELA COORDENAÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS NESTE DECRETO

ARTIGO 3.* . A UNIDADE DE GERENCIAMENTO, CRIADA PELO ARTIGO ANTERIOR,

TERÁ AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:

1DETALHAR, INTEGRAR E ARTICULAR O CONJUNTO DE DESESTRUTURAIS E NAO

ESTRUTURAIS ESTABELECIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO, QUE CONSUBSTANCIAM O

"PROJETO BILLINGS

II VIABILIZAR OS RECURSOS HUMANOS MATERIAIS E FINANCEIROS NECESSÁRIOS
-

A CONSECUÇÃO DAS ATIVIDADES PREVISTAS, ZELANDO POR PRAZOS E CUSTOS

COMPATIVEIS:

III - SUPERVISIONA OS ESTUDOS, PROJETOS, SERVIÇOS EOU OBRAS

DECORRENTES DO PLANO DE TRABALHO ESTABELECIDO PARA CADA UMA DAS ATIVIDADES

DEFINIDAS NO AMALTO DO "PROJETO BILLINGS":

IV PROMOVER A PARTICIPAÇÃO, INTEGRAÇÃO E COOPERAÇÁO ENTRE AS
-

ENTIDADES EXECUTORAS VIABILIZANDO A COMPATIBILIZACAO ENTRE POLITICAS PLANOS

E PROJETOS SETORIAIS:

INTEGRAR OS MUNICIPIOS DA ÁREA DE INFLU@NCIA DO "PROJETA BILINGS

NA DISCUSSÀO E ENCAMINHAMENTO DAS SOLUÇÕES PRECONIZADAS:

VI INSERIR A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA NOS PROCESSOS
-

DE DELIBERACAO

ARTIGO 4.* - CONSIDERAM-SE ENTIDADES EXECUTORAS, PARA FINS DESTE

DEATO OS ORGAN PÚBLICOS E EMPRESAS SOB CONTROLE DO ESTADO DIRETAMENTE

ENVOLVIDOS NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PTOJETO. AOS QUAIS E ATRIBUDA A

RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO PARCIAL DAS ATIVIDADES NO ÁMBITO DE SUAS

RESPECTIVAS ÁREAS DE ATUACAO

ARTIGA 5.* . AS SECRETARIAS DE ESTADO PARTICIPES, BEM COMO SEUS ÓRGÃOS

VLNCUTADOS. DEVERAO QUANDO SOLICITADO, ALOCAR PROFISSIONAIS DAS ÁREAS

TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE

COORDENAÇÃO DA UNIDADE DE GERENCIAMENTO

ARTIGO 6.* - OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ENERGIA, DO MEIO AMBIENTE E

DE RECURSOS HFDRICOS. SANEAMENTO E OBRAS DESIGNARÃO, MEDIANTE RESOLUÇÃO

CONJUNTA OS RESPECTIVOS COORDENADORES E DEMAIS INTEGRANTES DA UNIDADE DE

GERENCIAMENTO CRIADA PELO ARTIGO 2.*, NO PRAZO DE 10 DEZ DIAS, A CONTAR DA

DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO

PARÁGRAFO ÚNICO - A COORDENAÇÃO GERAL DA UNIDADE DE GERENCIAMENTO

DEVERÁ SER EXERCIDA PELOS 3(TRÉS) COORDENADORES DESIGNADOS PELOS

SECRETÁRIOS DE ESTADO REFERIDOS NO CAPUT DE FATMA COLEGIADA

ARTIGO 7.* - AS INSTALAÇÕES FISICAS, BEM COMO OS RECURSOS MATERIAIS E

LOGISTICOS PARA O FUNCIONAMENTO REGULAR DA UNIDADE DE GERENCIAMENTO

DEVERÃO SER FORNECIDOS PELAS SECRETARIAS DE ESTADO PARTÍCIPES E SEUS ÓRGÃOS

VINCULADOS

ARTIGO 8.* - OS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS AO DESENVOLVIMENTO

DO PLANO DE TRABALHO DEVERÃO PROVIR DE RECURSOS PRÓPRIOS DAS GRETARIAS DE

ESTADO PARTICIPES E DE SEUS ORGÃOS VINCULADOS, TRANSFERNCIA DE RECURSOS

ENTRE OS MESMOS DE PARCERIAS COM OS MUNICIPIOS E A INICIATIVA PRIVADA E.

POR FIM DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO A SER NEGOCIADO COM ORGANISMOS

INTERNACIONAIS DE DESENVOLVIMENTO, EM CONSONÁNCIA COM A LEGISLAÇÀO EM

VIGOR

ARTIGO 9.* - AS SECRETARIAS DE ESTADO PARTICIPES DEVERÁO

PRIORITARIAMENTE PROPOR AOS COLEGIADOS DE RECURSOS HIDRICAS E DE MEIO

AMBIENTE O ESTABELECIMENTO DE MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DO

"PROJETO BILLINGS" POR PARTE DOS MUNICÍPIOS E DA SOCIEDADE CIVIL

ARTIGO 70 - ESTE DECRETO ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 16 DE ABRIL DE 1997

MARIO COVAS

DACI ZVLFERSRAJN

SECRETARIO DE ENERGIA

FIICO JOSÉ FCDMNNN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

HUGO DINITRIUS SCHERER MARRETTE DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS

WALTE FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ACUMIN ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

* DECRETO N.* 41.717, DE 16 DE ABRIL DE 1997

ISL SOBRE A FUSADA DA 6 * DELEGACIA DE ENSINO COM A DELEGACIA

DE ENSINO DE SAO CORANO DO SUL DA CONRTADOR DE ENSINO

DA REGIA,R ESPOLIOCARTA DA GARUE SAO PAULO, DE SECRETARIA DA

EDUCA,ÇÅO, E DA PROVINDAS CRRRFLS

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS QUE VISEM

A RACIONALIZAÇÃO DA MÁQUINA ADMINISTRATIVA, COM OTIMIZACAO DOS RECURSOS

HUMANOS E MATERIAIS;

CONSIDERANDO QUE ALÉM DA PROXIMIDADE FISICA ENTRE REGIOES OS

ESTUDOS EFETUADOS COMPROVAM A EXISTÊNCIA DE IDENTIDADE DE INTERESSES NAS

COMUNIDADES ESCOLARES DAS ÁREAS DE JURISDIÇÃO DA 62 DELEGACIA DE ENSINO E

DA DELEGACIA DE ENSINO DE SAO CAETANO DO SUL E

CONSIDERANDO QUE A PREITURA MUNICIPAL DE SAO CAETANO DO SUL TEM

COLABORADO COM A ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL NAS AÇÕES RELACIONADAS COM

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICAM JURISDICIONADAS A DELEGACIA DE ENSINO DE SAO

CAETANO DO SUL AS UNIDADES ESCOLARES DA ÁREA DE ABRANGÉNCIA DA 6.'

DELEGACIA DE ENSINO, AMBAS DA COORDENADOTIA DE ENSINO DA REGIÃO

METROPOLITANA DA GRANDE SAO PAULO, DA SECRETARIA DA EDUCACAO

ARTIGO Z* - FICA EXTINTA A 62 DELEGACIA DE ENSINO, DA COORDENADOA

DE ENSINO DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE SAO PAULO, DA SECRETARIA DA

EDUCACAO

ARTIGA 3.* - CAPETE AO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO RE.DEGNIR. MEDIANTE

RESOLUCAO A ÁREA GEOGRÁFICA DE ATUAÇÃO E AS UNIDADES ESCOLARES ABRANGIDAS

PELA DELEGACIA DE ENSINO DE SAO CAETANO DO SUL EM DECORRNCIA DO

DISPOSTO NO ARTIGO I.* DESTE DECRETO

ARTIGO 4.* - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÀO PROMOVERÁ A ADOÇÃO DAS MEDIDAS

NECESSÁRIAS PARA:

1O ADEQUADO CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DESTE DECRETO:

11 A TRANSFERÉNCIA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, DOS BENS MOVEIS
-

FUNÇÕES-ATIVIDADESVEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES, CARGOS EATUALMENTE DESTINADOS A 6.' DELEGACIA DE ENSINO EXTINTA PELO

ARTIGO 2.* DESTE DECRETO

ARTIGO 5.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

RCANDO REVOGADO O ITEM 6 DO ANEXO I DO DECRETO N.* 39.902, DE 1,* DE

JANEIRODE 1995.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 16 DE ABRIL DE 1997

MÁRIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECREARIA DA EDUCAO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIT

ANRONIO ANGARIAM

SECRETARO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARTIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

* DECRETO N.* 4L7 18, DE 16 DII ABRIL L)E 1997

ALTERA POSITIVOS QUE ESPECIFICA LO DECRETO N '* 40.103, DE 25

* MAO DE 1995, QUE ORGANIZA O SISTEMA ESADUAL INTEGRADO *

AGRICULURA E ABASTECIMENTO E DA PROVIDENIAS CORRELATARAS

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO L* OS ARTIGOS 4* E 5.1 DO DECRETO N.* 40.103, DE 25 DE MAIO

-

DE *995, QUE ORGANIZA O SISTEMA ESTADUAL INTEGRADO DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 4.* - OS CONSELHOS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO RURAL SAO

ÓRGÃOS CONSULTIVOS DE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
E ASSESSORAMENTO E

ABASTECIMENTO, COMPETINDO-LHES

1PROPOR DIRETRIZES E FONECER SUBSÍDIOS PARA A FORMULAÇÃO DA POLÍTICA

AGROPECUÁRIA EM NIVEL REGIONAL:

LI BUSCAR O DESENVOLVIMENTO REGIONAL, PROMOVENDO A INTEGRAÇÃO DOS
-

VÁRIOS REGIONAIS LIGADOS AGRONEGOCIOSAOS
AGENTES

-
III AUXILIAR NA IMPLEMENTAÇÃO DA POLITICA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE

SAO PAULO.

* I.* - OS CONSELHOS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO RURAL, EM NÚMERO

SEDE ÁREA DE ATUAÇÃO CORRESPONDENTES AS DOSDE 40 (QUARENTA), TEM E

ESCRITÓRIOS DE DEFESA AGROPECUÁRIA E DOS ESCRITÓRIOS DE DESENVOLVIMENTO

RURAL, DA COORDENADORIA DE ASSISTENCA TÉCNICA INTEGRAL, DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, DE QUE TRATAM O * 3.* DE ARTIGO 8.* E O * I*

DO ARTIGO 12 DO DECRETO N.* 41.608, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1997.

* 2.0 CABERÁ AO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO BAIXAR O

-

REGIMENTO DOS CONSELHOS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO RURAL, BEM COMO

ADOTAR AS DEMAIS MEDIDAS NECESSÁRIAS A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS

MESMOS

ARTIGO 5.* - CADA CONSELHO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SERÁ

DE, NO MAXIMO 21 (VINTE E UM) MEMBROS TITULARES E 13 (TREZE)COMPOSTO

MEMBROS DESIGNADOS PELO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E
SUPLENTES

ABASTECIMENTO DE FORMA A GARANTIR A REPRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES LIGADAS A

AGRICULTURA NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

13(TRES) TITULARES E 2 (DOIS) SUPLENTES DE COOPERATIVAS AGRICOLAS NA

PESSOA DE SEUS PRESIDENTES:

*I TRS TITULARES E 2(DOIS) SUPLENTES DE ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES
-

RURAIS RIA PESSOA DE SEUS PRESÍDENTES:

ILI - J (TRÊS) TITULARES E 2 (DOIS) SUPLENTES, DE SINDICATOS RURAIS

PATONA NA OPESSOA DE SEUS PRESIDENTES:

IV TRES TITULARES E 2 (DOIS) SUPLENTES DE SINDICATOS DE

TRABALHADORES RURAIS, NA PESSOA DE SEUS PRESIDENTES

V - DOLLS TITULARES E IUM SUPLENTE DO SETOR AGROINDUSTRIAL

PROCESSADOR DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS:

VI - 2 (DOIS) TITUBARES E 1 (UM) SUPLENTE DO SETOR PRODUTOR EJOU

DISTRIBUIDOR DE INSUMOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS;

VIL - 2 (DOIS) TITULARES E 1 (UM) SUPLENTE DE INSTITUIÇÕES UNIVERSITÁRIAS

DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E DE COLÉGIOS TÉCNICOS AGROPECUÁRIOS:

VILL - 1 (UM) TITULAR E 1 (UM) SUPLENTE, DE ASSOCIAÇÕES DE PROFISSIONAIS

LIBERAIS DE AGRONOMIA VETERINÁRIA, ZOOTECNIA E ENGENHARIA AGRRICOLA

IX - 2 (DOIS) TITULARES E 1 (UM) SUPLENTE, DE CONSELHOS MUNICIPAIS DE

DESENVOLVIMENTO RURAL NA PESSOA DE SEUS PRESIDENTES

* 1. *AS ENTIDADES REFERIDAS NO "CAPUT" DESTE ARTIGO DEVERÁO TER SEDE NA

ÁREA DE ATUAÇÃO DO RESPECTIVO CONSELHO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

* 2*OS MEMBROS DE CADA CONSEFHO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO

RURAL, APÓS SUA POSSE, ELEGERAO ENTRE SEUS PARES, POR MAIORIA DE VOTOS DE

TODOS INTEGRANTES OS RESPECTIVOS PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES

* 3.* - 0 MANDATO DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE SERÁ DE 2 (DOIS)

ANOS, FACULTADA A RECONDUÇÃO PORIGUAL PERIODO

* 4.* - 0 SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO REGIONAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL SERÁ O DIRETOR DO ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO

RURAL, DA COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL, DA RESPECTIVA

REG AU..

ARTIGO 2.* - FICARÃO EXTINTOS NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA

PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO, OS CONSELHOS REGIONAIS DE ESENVOLVIMENTO

RURAL INSTITUIDOS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ATE A

PRESENTE DATA

ARHGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA OUBLICAÇÃO,

REVOGADAS AS DASPETICOES EM CONTRARIO E, EM ESPEDA O ARTIGO 8.* DA

DECETO N.* 40.103. DE 25 DE MAIO DE 1995.

PALÁCIO DCS BANDEIRANTES I6 DE ABNL DE 1997

MARIO COVAS

FRMSSCO GRAZIANO ,VETO

SERETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

VILTER FURLMAN

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTENIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

TICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

16 DE ABRIL DE 1997.

* DECRETO N.* 41.719, DE 16 DE ABRIL I)E 1997

REGULAMENTA A LEI N. E 6.171, * 4 * JULHO DE 1988, ALTERADA

PELN LEI N.** 8.421, DE 23 DE NOVEO DE 1993, QUE DICE

SOB'E O USO COERREAO E PRESERVACAAO DO SOLO AGAOAB

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DO DISPOSTO NO ARTIGO 3.* DA LEI N.* 8.421. DE 23

DE NOVEMBRO DE 1993.

DECRETA:

ARTIGO L* - O USO CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO SOLO AGRRICOLA DE QUE

TRATA A LEI N.* 6.171, DE 4 DE JULHO DE 1988, ALTERADA PELA LEI N.* 8.421. DE

23 DE NOVEMBRO DE 1993, FICA REGULAMENTADO NOS TERMOS DESTE DECRETO

ARTIGO 2.* - 0 SOLO AGRICOLA E PATRIMÔNIO DA HUMANIDADE CUMPRINDO

AOS RESPONSÁVEIS PELA SUA EXPLORAÇÃO:

1ZELAR PELO APROVEITAMENTO ADEQUADO E PELA CONSERVAÇÃO DAS ÁGUAS

EM TODAS AS SUAS FORMAS:

TL - CONTROLAR A EROSÃO DO SOLO EM TODAS AS SUAS FORMAS:

INVITAR PROCESSOS DE DESERTIFICAÇÃO:

IV - EVITAR ASSOREAMENTO DE CURSOS D'ÁGUA E BACIAS DE ACUMULAÇÃO:

VELAR PELAS DUNAS, TALUDES E ESCARPAS NATURAIS OU ARTIFICIAIS:

VI . EVITAR A PRÁTICA DE QUEIMADAS, PRATICANDAS SOMENTE NAS

HIPÓTESES PREVISTAS NESTE DECRETO:

VII - EVITAR O DESMATAMENTO DAS ÁREAS IMPRÓPRIAS PARA EXPLORAÇÃO

AGROPASTORIL E PROMOVER A POSSÍVEL VEGETAÇÃO PERMANENTE NESSAS ÁREAS,

QUANDO DESMATADAS:

VIII - RECUPERAR, MANTER E MELHORAR AS CARACTERISTICAS FISICAS, QUIMICAS E

BIOLOGICAS DO SOLO AGRÍCOLA;

-
IX ADEQUAR A LOCACAO CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE BARRAGENS,

ESTRADAS, CARREGADORES CAMINHOS, CANAIS E IRRIGAÇÃO E PRADOS ESCOADOURO AOS

PRINCÍPIOS DE CONSERVAÇÃO DO SOLO AGRICOLA

* I.* - CONSIDERA-SE SOLO AGRICOLA PARA OS EFEITOS DESTE DECRETO A

SUPERFICIE DE TERRA UTILIZADA, OU PASSÍVEL DE UTILIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO

AGROSILVOPASTORIL.

* 2.* - ENTENDE-SE POR CONSERVAÇÃO DO SOLOCA MANUTENÇÃO E

MELHORAMENTO DE SUA CAPACIDADE PRODUTIVA

* 3.* - AS RESPONSABILIDADES POR DANOS OU PREJUIZOS AO SOLO AGRÍCOLA

PODEM DECORRER TANTO DE AÇÃO QUANTO DE OMISSÃO E SERÃO ESTABELECIDAS NOS

TERMOS DESTE DECRETO

ARTIGO 3**A POLITICA DE USO RACIONAL DO SOLO CONSTITUI-SE NO CONJUNTO

DE OBJETIVOS NORNAS PROCEDIMENTOS E AÇÕES ENCETADAS PELO PODER PÚBLICO,

VISANDO A MANUTENÇÃO E A MELHORÌA DO POTENCIAL PRODUTIVO DO SOLO AGRICOLA

PARÁGRAFO ÚNICO ESSE CONJUNTO DE MEDIDAS SE APLICA, ISOLADA OU

-

CONCOMITANTEMENTE AOS ASPECTOS PERTINENTES AS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS,

QUFMICAS. BIOLÓGICAS E ESPECIAISDE SOLO AGRÍCOLA, VISANDO COIBIR TODAS AS

CAUSAS DE SUA DEGRADAÇÃO E DE SUA INVIABILIZAÇÃO PRODUTIVA DEVENDO LEVAR

EM CONTA:

1. O ENTENDIMENTO SISTÉMICO DA UNIDADE DE PLANEJAMENTO E ACAOJA

ELA PROPRIEDADE RURAL, MICROBACIA OU REGIÃO;

2. A RENTEGRACAO E A DIVERSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ANIMAIS E VEGETAIS:

3. A UTILIZAÇÃO RACIONAL DOS FATORES DE PRODUÇÃO DISPONIVEIS NO LOCAL:

4. A BUSCA DE AUTO-SUSTENTABILIDADE ENERGÉTICA E ECOLOGICA

5. A UTILIZAÇÃO RACIONAL DOS RECURSOS FLORESTAIS, VISANDO SEU MANEJO

SUSTENTADO

ARTIGO 4.* - A UTILIZAÇÃO E MANEJO DO SOLO AGRÍCOLA SERÃO EXECUTADOS

MEDIANTE PLANEJAMENTO EMBASADO NA CAPACIDADE DE USO DAS TERRAS, DE

ACORDO COM AS TÉCNICAS DE CONSERVAÇÃO DO SOTO AGRÍCOLA CORRESPONDENTES

* I.* - OS TRABALHOS DE DETERMINAÇÃO DAS CLASSES DE CAPACIDADE DE USO

DOS SOLOS E DE DEFINIÇÃO DE TECNOLOGÌA DECONSERVAÇÃO DO SOLO AGRICOLA SERÃO

PRIORIZADOS PELA SECRETARIA DE AGRICULTRA ABASTECIMENTO QUANDO:

1. HOUVER SOLICITAÇÃO FORMAL DO INTERESSADO;E

2, FOR CONSTATADA, EM INSPEÇÃO, IRREGULARDADE NO USO DO SOLO AGRICOLA

* 2.* OS TRABALHOS DE DETERMINAÇÃO DAS CLASSES DE CAPACIDADE DE USO

DOS SOLOS E DE DEFINIÇÃO DE TECNOLOGIA DE CONSERVAÇÃO DO SOLO AGRICOLA SERÃO

EFETUADOS ATRAVÉS DE ANÁLISE, AVALIAÇÃO E CORREÇÃO, PELA COORDENADORIA DE

ASSISTÉNCIA TÉCNICA INTEGRAL - CATI DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, DO PROJETO TÉCNICO DE CONSERVAÇÃO DO SOLO AGRÍCOLA

PROVIDENCIADO PELO INTERESSADO OU PELO RESPONSÁVEL POR IRREGULARIDADE NO

USO DO SOLO AGRICO

* 3*OS CONCEITOS E CRITÉRIOS TÉCNICOS QUE IRÃO NOTEAR OS TRABALHOS DE

CLASSESDETERMINAÇÃO DE DE CAPACIDADE DE USO DOS SOLOS E DE ELABORAÇÃO DE

PROJETOS DE DEFINIÇÃO DE TECNOLOGIA DE CONSERVAÇÃO DO SOLO AGRICOLA SERÃO

ESTABELECIDOS COM OBSERVÃNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 3.* DESTE DECRETO EM

-CATLPORTARIA DO COORDENADOR DA COORDENADORIADE ASSISTÉNCIA TÉCNICA INTEGRALDA SECRTETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, OUVIDO O INSTITUTO

AGRONOMICO DA COORDENADORIA DA PESQUISA AGROPECUAIA

* 4.* OS LOTEAMENTOS DESTINADOS AO USO AGROPASTORIL EM PLANOS

DE COLONIZAÇÃO,- REDIVISÃO REFORMA AGRÁRIA DEVERÃO OBEDECER A UMOU

PLANEJAMENTO DE USO ADEQUADO DO SOLO E A UMA DIVISÃO EM LOTES QUE

PERMÌTAM O ADEQUADO MANEJO DAS ÁGUAS DE ESCOAMENTO POSSIBILITANDO A

IMPLANTAÇÃO DE PLANO INTEGRADO DE CONSERVAÇÃO DO SOLO, NA BACIA

HIDROGRAFICA

ARTIGO 5.* AS QUEIMADAS DEVERÃO EVITADAS STI SERÃO TOLERADAS
SER E

-

QUANDO AUTORIZADAS PREVIAMENTE PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO DESDE
QUE

1CARACTERIZEM MEDIDA FITOSSANITARIA EXIJA DESTRUO DE RESTOS
QUE

CULTURAIS:

II - PROBLEMAS DE ORDEM SOCIAL EXIJAM A SUA PRÁTICA EM CARÁTER

TRANSITÓRIO:

LLL CARACTERIZEM MEDIDA FITOTÉCNICA EVENTUAL MAIS ADEQUADA AA

SITUAÇÃO - QUESTAOEM

* 1.* AS SECRETARIAS DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO DO MEIO
- E E

AMBIENTE ESTABELECERÃO, RESOLUÇÃO CONJUNTA, CONDIÇÕES A SEREMEM AS

OBSERVADAS REALIZAÇÃO DE QUEIMADAS HPOTESES PREVISTAS NESTE ARTIGONA NAS

* 2.1 - 0 USO DE QUEIMARIA PODERÁ SER AUTORIZADO PELO DIRIGENTE DA

NIDADE ADMINISTRATIVA DEFINIDA PELO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE

ASSISTÉNCIA TÉCNICA INTEGRAL - CATI, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, MEDIANTE EQUERIMENTO DO INTERESSADO E PRÉVIA INSPEÇÃO DO

LOCAL

* 3.* - A UNIDADE ESTATIVA RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO PARA O

USO DA QUEIMADA DEVERA VERIFICAR, EM INSPEÇÃO POSTERIOR, O CUMPRIMENTO

DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PARA A REALIZAÇÃO DA MESMA

ARTIGO 6.1 - AS PROPRIEDADES SITUADAS EM REGIÃO DE SOLO AGRÍCOLA

DEGRADADO, BEM COMO AS SITUADAS EM ÁREAS DE PROGRAMAS ESPECIAIS,

INSTITUIDOS PELA SECRETARIA DE AGRICUTURA E ABASTECIMENTO, SUJEITAR-SE-ÃO AO

CUMPRIMENTO DE OLANOS MÍNIMOS E SIMPLES, TÉCNICOS E EXEQUIVEIS, DE

CONSERVAÇÃO DO SOLO E DA AGUA.

PARÁGRAFO ÚNICO - OS PLANOS PREVISTOS NESTE ARTIGO PODERÃO SER

ELABORADOS AS EXPENSAS DO ESTADO, PELOS TÉCNICOS DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO OU, SE NECESSARIO POR TÉCNICOS DA INICIATIVA

PRIVADA E FORNECIDOS GRATUITAMENTE AOS PRODUTORES RURAIS, ATENDENDO-SE

PRIORITARIAMENTE AOS PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES, FACULTADA A

APRESENTAÇÃO DE PLANOS PROPRIOS ELABORADOS POR TÉCNICOS HABILITADOS NO

PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

ARTIGO 7.0 - UMA REGIÃO SERÁ DECLARADA DE SOLO AGRÍCOLA DEGRADADO, POR

ATO DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, QUANDO SEU USO ATUAL E

AS TERICAS DE MANEJO E CONSERVAÇÃO DO SOLO ADOTADAS ACARRETAREM PERDA DE

NUTRIENTES, DESIQUILIBRIO NUTRICIONA), REDUÇÃO DA ATIVIDADE BIOLÓGICA E DO

NIVEL DE MATÉRIA ORGÀNICA, DETERIORAÇÃO DA ESTRUTURA DO SOLO E COMPACTAÇÃO

DO SOLO REDUZINDO O RENDIMENTO DAS COLHEITAS

ARTIGO 8.0 - A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PODERÁ:

PROMOVER AS SUAS EXPENSAS, OU EM CONJUNTO COM OS PODERES

PÚBLICOS FEDERAL E MUNICIPAIS O CONTROLE DE EROSÁO DAS ESTRADAS RURAIS, BEM

COMO A RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, PÚBLICAS OU PRIVADAS ABRANGIDAS

POR PROGRAMAS ESPADUAIS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO,

DESDE QUE COMPROVADO O INDISCUTIVEL INTERESSE SOCIAL:

11 - FONECER GRATUITAMENTE SEMENTES E MUDAS VISANDO A RECUPERAÇÃO

DE REGIÕES DEGRADADAS OU A PRODECAU DE ÀREAS ABRANGIDAS POR PROGRAMAS

ESPECIAIS DA SECRETARIA DE AGRICULTUR ABASTECIMENTOE

; I.* - CARACTERIZAR-SE-Á O INTERESSE SOCIAL PARA FINS DE RECUPERAÇÁO DE

AREA DESIGNADAQUANDO

1. HOUVER NA AREA EM QUESTÃO, ALTA CONCENTRAÇÃO DE PEQUENOS E

MÉDIOS PROPRIETÁRIOS:

2. HOUVER, NA ÁREA EM QUESTÃO, ALTA CONCENTRAÇÃO DE PRODUÇÃO DE

ALLMENTOSDASICOS

3. A AREA EM QUESTÃO FOR RESPONSÁVEL PELO ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA

ÁREAS URBANAS OU CONTIVER NASCENTES DE MANANCIAIS:

4. FOR NECESSÁRIO INTERROMPER PROCESSO DE EROSÃO ACELERADA

* I* - PARA A RECUPERACAO DE REGIÒES DEGRADADAS PREVISTA NESTE ARTIGO

PODERÁ A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ARCAR, TOTAL OU

PARCIALMENTE COM AS DESPESAS RELATIVAS A OBRAS E SERVIÇOS DE

MOTOMECANIZAÇÃO NECESSARIOS BEM COMO FORNECER MÁQUINAS E

IMPLEMENTOS AGRICOLAS AOS PEQUENOS E MÉDIOS AGRICULTORES, MEDIANTE

PERMISSÃO DE USO GRATUITA E POR PRAZO DETERMINADO

ARTIGO 9.* - A COORDENADORIA DE ASSISTÈNCIA TÉCNICA INTEGRAL - CATI,

OUVIDO O INSTITUTO AGRONÓMICO DA COORDENADORIA DA PESQUISA AGROPECUARIA

ESTABELECERÁ AS NORMAS TÉCNICAS NECESSÁRIAS A SEREM ADOTADAS, A FIM DE

EVITAR E CONTER A EROSÃO DO SOLO AGRICOLA ADJACENTE AS DAS RODOVIAS
MARGENS

E FERROVIAS,

* I.* CONSIDERAM-SE TRATAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO SOLA AGICOLA AS

-

MEDIDAS E PROCEDIMENTOS ADEQUADOS QUE PERMITAM EVITAR OU SOLUCIONAR

PROBLEMAS DE EROSÃO, TANTO NOS LEITOS DAS ESBADAS. TAFULARDES FAIXAS DE

DOMINIO, BEM COMO SEUS REFLEXOS NAS PROPRIEDADES ADJACENTES QUE POR SUA

VEZ NAO PODERÁO UTILIZAR-SE DO TEITE DAS ESTRADAS PARA CANALIZAR AS ÁGUAS DE

CHUVA DELAS ORIUNDAS

* 2.* - AS PROPRIEDADES ADJACENTES FICAM OBRIGADAS A PERMITIR A

UTILIZAÇÃO DAS ÁREAS NECESSÁRIAS PARA ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS

OU FERROVIAS E O ESCOAMENTO ADEQUADO DAS AGUAS

* 3.* - CABERÁ AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS RESPONSÁVEIS PELAS ESTRADAS OU

FERROVIAS BEM COMO AS SUAS CONCESSIONARIAS NAS RESPECTIVAS ESFERAS DE

ATUACAO PREVENIR E CORRIGIR A EROSÃO DAS ESTRADAS OU FERROVIAS E DAS FAIXÁS DQ

DOMINIO DE FORA A NAO CAUSAR DANOS AS PPRIEDAE


